
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HíDRICOS - SISEMA
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AUTORTZAçÃO PARA MANEJO OE FAUNA STLVESTRE N. í02.í03/20í9

AD DE REFERÊNCIA N"
t26t2008100412017

VINCULADO AO CERTIFICADO N' 085/20í 9
VALIDADE:

27 t11t2029

INVENTARIAMENTO O MONITORÂMENTO ( X) RESGATE/SALVAMENTO 0
UTORIZÂDO: CAPTURA (X) coLETA (X) TRANSPORTE (X)

iFAUNÍSTrcOS:

ANFIBIOS (X) RÉPTEIS (X) MAMIFEROS (X) INVERTEBRADOS TERRESTRES (X)

)tI,tENTO: FAZENDAS CARAíBAS/LAGOA, TABAJARA/SANTA MARIA E TAIúNDIA

)EDOR: SEBASTIÃO CLECY FRAUCHES
t77.56668
): Fazendas CaÍaibasJLagoa, Tabaiara/Sanla Maria e Íailàndia, S/N, Zona Rural. Janaúba - MG - CEP: 39.440{00

IRIA RESPONSÁVEL PELA ATIVIDADE: NAtiVA SEÍViçOS AMbiENtAiS LTdA

)6.493/0001-24 CrF:4972490

): Av. Afonso Pena, 400, Centro, Curvelo - MG CEP 35790-000

\DOR GERAL DA ATIVIDADE: Ricârdo de Souza Santana - COORDENAÇÃO OO PROJETO
DE CLASSE: CRbio 44729'104-D CTF: 2245368

CTF:

2245§8

618389

4683729

6233388

6067781

GRUPO:

QuiróptêÍoYMestoÍauna

HeÍpetoÍaunâ

Avifauna

Mastofauna (pequenos porte)

Entoínoíauna

Auxiliar dê campo

AuÍliar de campo

AuÍliar de campo

REGISTRO DE CLASSE

044729n+D

037451 /O4 -D

093764rc+O

098753/0+O

093538/4D

RG MG 1 1.455453

MG 1154773

98.948

EQUIPE TÉCNICA:

ARDO DE SOUZA SANTANA

XANO MARQUES OE SOUZA

\RDO DE CARVALHO DUTRA

IEL MOREIRA RORIZ LEMES

JARDO CARLOS QUINTANA

rHEUS SAMPATO DUMONT

RICARDO OLIVEIRA

IRA LUIZA TEIXEIRA BARRETO

ASSINATURA E CARIT'BO DO RESPONSÁVEL PELA AU

supeÍintendenre Res 
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Clésio Cândido

LocAL E DATA DE EM§SÃO

SUPRAM NORTE DE MINAS

tês Claros,06 de Oezembro de 20í9
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- Serão realizãdas duas campanhas para o levantamento, abÍangendo as estaçÕes seca e chuvosa'

- As metodologias utilizadas serão: busca ativa e redes de Neblina (quirópteros) visualizaçáo/ponlo de êscula (avifauna), lranseclos

lineares e armadilhas fotográficas (mastofauna graMe porte), aÍmadilha de cáptura viva (Mastofauna pequeno porte), busc€ ativa em

ponlos íixos(herpetoÍauna), armadilhas luminosas e busca ativa (entomofaunâ)'

- t*rtarcaÉo: brinco (pequenos mamiferos). Para avifauna e herpetofauna não haverá marcaçáo.

- Os animais eventualmente mletados e náo identificados em camoo serâo sacÍificados, devidamente preparados de acoÍdo com a

especificidade do grupo taxonômico e serão incluidos na coleÉo dos laboratórios do Museu de ciências Naturais da PontiÍicia

Universidade Católica de Minâs Gerais (PUC-MG)

DESCRIçAO DAS ATIVIDADES:

região bêm como áreas <te influência direta do empreendimento. Todas as coordenadâs ênconlram-se desc.ilas no Proieto Tácnico d€

monitoramento de Fauna.

conternplam as fitoíisionomias dacentes de vegetaÉo original e que
REAS AMOSTRAIS: Foram Priorizadas árêas com remanes

PETRECHOS:
para o diagnóstico seráo utilizados: armadilhas luminosas CDC, gaiolas Sherman, redes de neblina, gravador de som binóculos, saco

de pano, luvas, dentre outros petrechos necessários

Notas:
.l- Esta autoÍizaçâo não dispensa nem substitui a obtençáo, pêlo requerente, de anuências, certidôes, alvarás, licenças e autorizaçóes de

qualquêr natureza, êxigidos pêla legislaÉo Fêdêral' Estaduâl ou Municipali

2- Esta autoÍizaÉo náo Permite:
2.,1- CapturaiçoÉb/Transporte/Soltura da fauna âcompanhante em área particular sem o consentimento do propÍietário;

2.2- Caqtutat}otelalÍranspoÍte/Sotture da íauna acompanhanle em unidades de consêÍvação êderais, esladuais, distritais e municipais, salvo

quando acompanhadas da anuência do órgáo administÍador competente da UC:

2.3- Coleta/transporte dê espéciês listada; na lnstruçáo Normaliva MMA N' 03/2003 e anexos CITES, bem como as lNs MMA N' 0520M e

52Í2005'.
2.+ Coleta/Íransporte de esÉciês lisladas na DelibêraÉo NoÍmativa COPAM N' 1472010;

2.5. Coleta dê material biológico poÍ técnicos náo listados nêsta autorização;

2.ê Exportaçáo de material biológico;

2.7- Acesso ao patrimônio gênético, nos termos da regulamentaçâo constante na Medida Provisória N' 2.18ê16/2001:

2.& O tÍansporte dos esÉcimes fora do estedo de Minas Gerais:

3. O pedido de renovaÉo, caso necessáÍio, devêrá ser protocolado 90 dies antes dê erpirar o prazo de validade dêsta autorizaÇão:

+ A SUPRAM, mediante decisão motivada, poderá modifcar as condicionantes, bem como suspendeÍ ou cancelar esla aulorizeçáo' sem

prêruÍzo das dêmais sançôes previstas em lêi, caso ocona:

a) MdaÉo ou inadequaÉo de quaisquer condicionanles ou noÍmas legais;

b) Omissâo ou falsa descriçào de informaçÕes relevantes que subsidiaram a expêdiÉo da presente âutoízação;

raves riscos ambientais e de saúderveniência dec SU

- Durante a realizaÉo do inventáíio do§ animais devêm ser realizados os seguintes píocêdimentos:

- A captura, coleta, soltura e/ou transporte de animais só podeÍá ser realizada cam presença de algum membro da equipe têcnica designada

por êsta AutorizaÉo. Qualquêr allêraçâo na êquipe deverá ser comunicada oficialmente à SUPRAM NM.

'I - Apresentar relatóío Íinal consolidado das atividades realizadas poÍ meio impresso e digital contendo:

- Caractêrizaçáo do ambiente encontrado na área dê influência do empÍeendimento, com descriÉo dos tipos de Íitofisionomia. Os tipos de

ftofisionomias deveráo ser mapêados, com indicaçào dos seus tamanhos em lemos percentuais e absolulos, alêm de indicar os pontos

amostrados para c€da grupo taxonômico; - Lista das esÉcies encontradas, forma de registro e habilat, destacando as esÉciês emeaçâdas

de extinçáo (lista vermelhâ das esÉcies ameaçadas da IUCN, livro vermelho da fauna brasileira ameaçada de extinÉo do MMA e lista
estadual da fauna ameaçada, outras listas podem ser utilizadas de forma complementar), endêmicas, raras, as náo descritas previamente
paía a áÍea estudada ou pela ciência, as passíveis de serem utilizadâs mmo andicadoras de qualidadê ambiental, as de importância
econômica e cinegéticâ, as potencialmente invasoras ou de risco epidemiológico, inclusive domésticas, e as migratóÍias. - Detalhamento da
captura, tÍiagem e dos demais proczdimentos a serem adotados para os exemplares capturados ou coletados, inÍo.mando o tipo dê
identificaÉo individual, registro e biometÍiai - Tabela (dados brutos) conforme àquela proposla por este órgão ambiental. PaÍa os animais
sociais observados, deve ser registrado o número de indivíduos presentes no grupo e para animais aóoricolas anotar a altuÍa no estrato
vegetacional; - Tabela (dados brutos) contendo exclusivamente os animais enviados para as universidades apresentando nome científico,
númeío de tombo (c€so o animal ainda nâo tenha sido tombado, enviar a identificaÇáo individual), data dã coleta, coordenadas planas e
fitofisionomia da captura; - Carta de recebimento da lnstituiçáo depositária contendo a lista, númeÍo de tombamento e â quântidade dos
animais recebidos. Os espécimes oriundos desta AutorizaÉo nào poderão ser comercializados, - Anexo digital com plânilha dos dados brutos
em foÍmato editável (ex. xml) bem como os meladados de biodiversidade estruturados conÍorme versáo mais recente do padráo Darwincore; -
O coordenador deve enviar uma dêclaraÉo se responsabilizando pelo conteúdo do relatório. A dêclaraçáo deveÍá ser anexada ao relatóío
com todas as páginas assinadas.
Prazo: 30 diâs apôs o vêncimento desta autorizaÉo.

CONDICIONANTES ESPEC FICAS:

2s8179


